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INDICAÇÃO NC
(Deputado EDUARDO PEDROSA)

Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal

por intermédio da Administração Regional de
Sobradinho -- RA V, a reforma completa do
Estádio Augustinho Lama.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do
seu Regimento Interno sugere ao Poder Executivo, a reforma completa do
Estádio Augustinho Lima.

JUSTIFICAÇÃO

O investimento na prática de esportes por meio de estruturas ideais é;
fundamental para que tenhamos mais atletas olímpicos do nível de .Cã@.8(zczzáczõ quê:
cresceu treinando nesse estádio e hoje compete nas marchas atléticas de 20 km e 5õl
km. E recordista brasileiro das duas distâncias, marcas que conquistou na Rio 2016, êl
medalhista de bronze nos 20 km dos Jogos Pan-americanos de 2015 em Toronto e nã
Campeonato Mundial de Atletismo 2017 em Londres. li;..N,J

Além é claro do fomento e incentivo à paixão nacional, o futebol'fi 9
Manifestação cultural, que no Brasil se deu de uma forma mais abrangente e qu$1 .$
conseguiu transformar esse esporte em uma característica do povo brasileiro. li{ '

As Administrações Regionais têm o papel institucional de representação do
GDF como agente de descentralização e promoção dos serviços públicos, dentre eles
o desporto e o lazer.

Por todo o exposto contamos com o apoio dos ilustres pares na aprovação
desta presente proposição.

Sala das Sessões em de 2019
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[] CEOF (art. 64/RICLDF)

[] CAS (art. 65/RICLDF)

[::] CDC (art. 66/RICLDF)

L DP (art. 67/RICLDF)

[:1] CAF (art. 68/RICLDF)

[] CESC (art. 69/RICLDF)

[] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

llligl] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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